
ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 

MENSAGEM DE LEI No 552/2024 

Excelentíssimo Presidente, 
Nobres Edis, 

Encaminhamos para apreciação e votação dessa Egrégia Casa de Leis o Projeto de 

Lei para Alteração Parcial de Emenda Jmposifiva no 003/2023 no valor de R$ 40.000,00 

(quarenta mil reais) na qual foi destinada pelo Vereador Elizeu Quevedo, para a Secretaria 

Municipal de Educação para realização de eventos culturais (locação de som, palco e 

premiação, contratação de banda etc). 

Posto isto, solicito alteração Parcial da Emenda:Irnpositiva 003/2023 no valor de 14$ 

40.000,00 (quarenta mil reais), sendo: 

• R$ 10.000,00 (dez mil reais) para a Secretaria Municipal de Educação, para repasse 

financeiro  a Associação Clube de Judô para realização de campeonato; 

• RS 10.000,00 (dez mil reais) para a Secretaria Municipal de Educação, para repasse 

financeiro a APAB para realização de evento cultural - cavalgada; 

• 11$ 20.000,00 (vinte mil reais) 	a a 	tarja Municipal de Agricultura, para 

aquisição de manilhas para ate der ao Programa Po ra Adentro; 

Conforme solicitado em doe ento em anexo. 

• 	 Ressalto que a Emenda T$ipositiva solicitada está presente \a LOA ri0  1965/2023 

(Lei Orçamentária Anual) "Estima Receita e Fixa a Despesa" para o ex ~çício de 2024. 

Nobres Edis, é interes/e desta administração priorizar ativi3ades básicas que 

resultem na elevação da qualida de vida de nossos munícipes. Para ta96, faz-se necessário 

contar com os valiosos préstimo l de Vossas Excelências para a aProv)~  deste projeto de lei. 

Desde já, antecipadam4nte renovamos protestos de estjz ~ consideração. 

03 de maio de 2024. 

DE 

47Ó, Setor 6— Fone11<1x (69) 3238-2486 - CEP 
CNPJn° 01.266.058/0001-44 - Buritis - RO 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 

PROJETO DE LEI N4$/2024  

"Autoriza o Executivo Municipal a efetuar 
a alteração parcial da Emenda Impositiva 
00312023 e dá outras providências" 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BURITIS, Estado de Rondônia, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e 
Eu sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Buritis/RO, autorizado a 

Alterar Parcialmente a Emenda Impositiva n° 003/2023 no valor de R$ 40.000,00 (quarenta 

mil reais), destinada para a Secretaria Municipal de Educação, na rubrica orçamentária 02.07 

04.122.1001.2015 - Realização de eventos culturais (locação de som, palco e premiação, 

contratação de banda etc). 

Art. 2° Fica alterada a emenda impositiva n° 003/2023, no valor de 14$ 40.000,00 

(quarenta mil reais), sendo: 

• R$ 10.000,00 (dez mil reais) para a Secretaria Municipal de Educação, para repasse 

financeiro a Associação Clube de Judô para realização de campeonato; 

• 14$ 10.000,00 (dez mil reais) para a Secretaria Municipal de Educação, para repasse 

financeiro a APAB para realização e evento cultur - cavalgada; 

• R$ 20.000,00 (vinte mil reais para a Secretaria Mu icipal de Agricultura, para 

aquisição de manilhas para a nder ao Programa Porteira dentro, que passará a 

vigorar conforme anexo 1 e II 

Art. 3° As despesas decorr ntes da presente alteração, se dar na forma de anulação 

conforme anexo II. 

Art. 4° Fica o executivo autorizado criar ficha e suplem tar se necessário for, afim 

de dar agilidade ao desenvolvime o das ações. 

Art. 5° Esta Lei entra e vigor na data de sua p icação. 

efeito do Município de 
•és dias do mês de maio do 
vinte 'e quatro. 

DE 
M. 

IiÕ_4460 - unr /OU-UUU 

Buritis - RO 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO  

ANEXO 1 

AO PROJETO DE LEI N °  12024 

DEMONSTRATIVO DOS CRÉDITOS A SUPLEMENTAR 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA A SER SUPLEMENTADA (EMENDA IMPOSITIVA 
N° 00312023) (SUPLEMENTAÇO) 

Orflo 	- 02  Poder Executivo  
Unidade 02.07.02 Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 

Código 04,122.1001.2015 Apoio as Atividades de Cultura e Esporte 
SEMBCE-REC- EXTRA  

04.122.1001.20150006 JManutenção da Emenda 	 pgtiva003/2023 
Objetivo 

_ 
Repasse financeiro a Associação Clube de Judô para realização de campeonato 

Valor R$ 10.000,00 J (dez  jmil reais). 
Elemento de 

Despesa 3.3.5041.00 	 Contribuiçoes 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA A SER SUPLEMENTADA (EMENDA IMPOSITÍVÃT 

Unidade 
e Lazer 

de Cultura e Esporte 

Objetivo J Repasse fina 
Valor R$ 10 000,0' 
"lemento de 3.3.50.41.00 Contribuições 

rAg1A. A SER SUPLEMENTADA (EMI3NDA IMPOSITIVA 
N° 0Õ3I2023 (SUPLEMENTACÂO'i 

Código 

Aquisiço de 
20.000,0( 

de 3.3.90.30.00 

para atender ao Programa Pflt 
(vinte mil reais)7 

Material d 	o 

GUE DE O1IVEIRA 
feit4 do Muikcípio i 

- FõTtt44ç.j43238,Z486 - CL" 
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M 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
PODER EXECUTIVO  

ANEXO II 

AO PROJETO DE LEI N° 12024 

DEMONSTRATIVO DOS CRÉDITOS A ANULAR 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA A SER ANULADA (EMENDA IMPOSITIVA N - 
00312023) (ANULAÇÃO PARCIAL) 

Orgão 02  Poder Executivo  
Unidade 02.07.02 Secretaria 	i ai de Educação, Cultura, 

 EsporWéLazer 
Código 04.122.1001.2015 

___  
Ap o as Atividades de 	Itura e Esporte 
S 	CE-REC- EXTRA 

04.122.1001.20150006 utenção da Emenda Im 	itiva 003/2023 
Objetivo Realização de eventos cult 	ais (locação de som, palco e p emiação, 

contratação de banda etc 
Valor 	1 lis 40.000,00 (quarenta mil reais 
Elemento de 

Despesa } 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Tercei 	s —Pessoa Jurídica 

Valor Total R$ 40.000 00 

Rua Sdo bicas, 2476, Setor 6— Fone/Fax (69) 3238-2486 - CEP 76.880-000 
CNP.Jn° 01266.05810001-44 - Buritis - RO 
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